
f,STADO DE SERGIPE
PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACIIUELO

CoNTRATO No 054/2022

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ART|STICO, OUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA GM GRAVAçÔES & ED§ÔES MUSICAIS
EIRELI DECORRENTE DA 

'NEXIGIBILIDADE 
NO

011n022.

Pelo presênte instrumerlto particular de contrato de prestação de sewiços, rêuniram-se, de

um |ado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, iNscritA no CNPJ nO

í3.128.897/000145 doravante denominede CONTRÂTANTE, pessoa.iurídicâ de dirêito
público, neste ato represêntada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,

brasileiro, Casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro a
emprêse Gil GRAVAçÔES S EDçÔES ilUSICAIS ElRELl, inscrita no CNPJTMF sob o no

26.263.02í1000í -93, com enderêço na Av. Alberto Craveiro, no 960, Dias Macedo,

Fona|F-âl3E, CEP: 60.860-012, neste âto representada pelo Sr. Maxmiliano Campos

sancho, brasileiro, êmpresário, portador do c.P.F. no 673.769.913{7 ê RG no 960í/O336856
SSP/CE, doravant€ denominada simplesmentê dê CONTRATADA, pactuam o presente

têrmo, êscorado na Loi 8.666/93 e suas postêriorês atteraçôes e mediante as cláusulas e
condições abãixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIFÁ. DO OBJETO

O obJeto consiste na contrataçâo de show artírtlco da Bânda Gll Mendes para rêalizaçào
do ovento "Riachuêlo Folia" a sêr rôalizado no dla 29/05Í2022 no MunicÍpio de
Riachuelorsê, coníoÍrnê proposta da Contratada bem como Convênio do Ministério do
Turismo no928369/2022:

CúUSULASEGUNDA. DO LOCAL

Obriga-se o coNTRÀTADo a apresentar seu show musicâl no municlpio dc RiechuololsE, no
locâl c data aprêsêntado na clausula primeira.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO E FORI/IA OE PAGAMENTO

3.'l - Em contÍapÍêstaçâo aos serviços contidos na cláusula primeiÍa, a PREFEITURA obriga-se
a pagar à contratada a importância dê R$ 60.000,00 (sê6sênta mil reais).

3.2 - Havendo disponibilidade finaneeira ê cumpridâs as ficÍmalidades, o Município de
Riachuêlo/SE efêtuará o pagamento das fatures até o dócimo dia útil da apresêntâção das
mesmas na Tesouraria da Prefeitura, mediar e a apresentaÉo dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atêstada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazênda FedêraylNss, Estadual e Municipal.
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c) FGTS e Certidão Negativa de Dábitos Trab€lhistas;

CúUSULA OUARTA. OO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato ocorreÉ da data dê sua assinatura até finalização do
evênto. O evênto sêrá realizado no dia 29 dê maio de 2022, podondo ser pronogedo e critêrio
das partes.

CúUSULAOUINTA - DO CRÉD|TO ORCA!,IENTÁR|o

A dôspesa prêvista na cláusula anterioí, corÍeÉ poÍ conta da seguinte dotação orçâmentária,
constantê do oÍçamento para o corrente exercício financeiro.

UNIDADE ORÇAIúENTARIA: 2í í 1 . SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE, LAZER E TURISÍIIO - SEJEST
PROJETOIAIVTDADE: 2021 - PROÍúOçÃO DO ESPORTE, LAZER E TURISIúO LOCAL
DOTAÇÃO: 3390.39.00.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCEIROS- PESSOA JURíD|eA
FR: 15993Í í0/15000000

CúUSULA SEXTA - DA VINCULACÃO

A CoNTRATÂDA e a PREFE|TURA dêclârâm total vinculação aos termos, êxigências e condiçõês
da Lei n" 8.666193, e suas alterações, bem como ao Processo de lnÊxigibilidadê n"
o14t2022.

cúUSULA SÉTIMA - TAXÂS E LICENCAS

Câbe a coÀlrRÂTADA todas as despesas com taxas, licênças e direitos autorâis, hospedagem
ê alimentaÉo para os componentes do espêtáculo.

CúUSULA OIT . DA MULTA

A desistência iniustiÍicada por parte da contratada na execuÉo do prêsente paclo, implicáÉ
no pagamento de multa estipulade êm 30o/o (trinte por c€nto) do valoÍ contratedo,
devidemênte corrigido, mais es despesas quB poa vonture se fâça nêcessário pare sua
cobrançâ.

CúUSULA NONA. DA RESCISÀO

9.1. A inexecução total ou pârcial dêstê Contrato Enseja a sua rescisão, coníorme di§posto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.66ô/93.

9.2. A rescisão dêste ContÍato podorá ser:

9.2.í. dêterminade por âto unilateral e êscrite do CONTRATANTE, nos ca§os ênumêÍados
nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionâda, notificendo-se a CONTRATADA
com a ântecedância mínime de 05 (cinco) dias;

9.2.2. amigável, poÍ acordo êntrê as partgs, reduzida a teÍmo no prccesso de licitação' dosde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

9.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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9.3. A rescisão administrativa ou amigá\rel dewrá ser precêdida de autorização escrita e
fundemêntade da autoridade compêtente. Os casos de rescisáo contratual serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defêsa.

9.4. Além das hipótesês dê rêscisâo acima previstas, o Contrato seÉ rescindido semprê que
a CONTRATADA se conduzir dolosamêntê.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

A dBpêsa de que tíeta a cláusula terc€iÍa do pr6sente pacto, conará por conta de recurcoô
póprios do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIilIEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÀO

Na Íorma do que dispôe o aÍtigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o s€rvidor Pedro
Aurélio dos Santos portador do CPF 024.226.98$06 para acompanhaÍ e Íiscalizar exêcuÉo
do prêsente Contrato.
§1o - A Íiscalização compête, entrê outras atribui@es, vêriÍicar a conformidade da Execução
do Confato com as norme6 especificadâs, se os procodim€ntos são edequados para garantir
a qualidadê desêjadâ.

§? - A ação da fiscalizaçáo não exon€re a Contratadâ dô sues re6ponsabilidades
contratuais.
§1o - A Íiscalização mmpete, entre outras atÍibuiçôes, verificar â conformidade da Execução
do Contrato com as normas espêcificadas, se os procêdimentos são adequados para gaÍantir
a qualidade desejada.

§? - A ação da ÍiscalizaÉo não exoneE a Contratada dê suas responsabilidades
contratuais.

CúUSULA DÉCIMASEGUNDA- DO FORO

Fica êleito o foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipê, com exclusáo de outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir guaisquêr dúvidas surgidas na execução do presente

termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o pÍesentê termo particular d€
contrato, em 02 (duas) vias de igual têor e para um só efeito, juntamente com as

testêmunhas abaixo, para quê produza os seus jurídicos e legais êfêitos.

Riachuelo/SE, 18 dê meio de 2022.

PETERSON D ARAÚJO
PREFEITO ICIPAL

co

MAXMI cHo
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